
Regulamenta a profissão de agente de coleta 

de resíduos, de limpeza e de conservação de 

áreas públicas. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta a profissão de agente de coleta de resíduos, de 

limpeza e de conservação de áreas públicas. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se agentes de coleta de 

resíduos, de limpeza e de conservação de áreas públicas os trabalhadores que, por meios 

mecânicos ou manuais, coletam resíduos domiciliares e resíduos coletados nos serviços de 

limpeza, varrição e conservação de áreas públicas, bem como aqueles que executam a limpeza 

de vias públicas e logradouros e acondicionam o lixo para que seja coletado e encaminhado 

para o aterro sanitário e estabelecimentos de tratamento e reciclagem, qualquer que seja a 

denominação utilizada para designar sua profissão. 

Art. 2º As atividades arroladas no art. 1º serão exercidas por trabalhadores que 

tenham concluído o quarto ano do ensino fundamental ou por qualquer pessoa que receba 

treinamento específico ministrado pelo empregador. 

Parágrafo único. É garantido o exercício das atividades ao trabalhador que as 

exerça na data de entrada em vigor desta Lei. 

Art. 3º Aplicam-se ao exercício da atividade dos agentes de coleta de resíduos, de 

limpeza e de conservação de áreas públicas, sem prejuízo de outras normas de proteção e 

segurança que lhes sejam aplicáveis: 

I – as normas da Segurança e Medicina do Trabalho, de que trata o Capítulo V do 

Título II da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; e 

II – as normas de segurança do Código de Trânsito Brasileiro, instituído pela Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, e as normas emitidas pelo Conselho Nacional de Trânsito 

quanto ao transporte dos trabalhadores em veículos destinados ao transporte de lixo e ao uso 

de equipamentos de segurança destinados ao uso nas vias públicas. 

Art. 4º A duração de trabalho normal dos agentes de coleta de resíduos, de limpeza 

e de conservação de áreas públicas não poderá ser superior a 6 (seis) horas diárias e 36 (trinta 

e seis) horas semanais, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo. 

Art. 5º Ao agente de coleta de resíduos, de limpeza e de conservação de áreas 

públicas é garantido o piso salarial de R$ 1.850,00 (mil oitocentos e cinquenta reais) mensais. 

§ 1º O piso salarial será reajustado anualmente no mês de janeiro segundo índice 

definido em convenção ou acordo coletivo ou, na ausência de convenção ou acordo, pela 

variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 

outro índice oficial que o substituir. 
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§ 2º O disposto no caput não se aplica a órgãos da Administração Pública, direta 

ou indireta. 

Art. 6º Ao agente de coleta de resíduos, de limpeza e de conservação de áreas 

públicas que exerça suas funções em exposição efetiva a agentes nocivos à saúde, acima dos 

limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de 

exposição aos seus efeitos, conforme regulamentação do Ministério do Trabalho e 

Previdência, é devido o pagamento de adicional de 40 (quarenta), 20 (vinte) e 10 (dez) por 

cento do salário sem acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos 

lucros, conforme se classifiquem, respectivamente, nos graus máximo, médio e mínimo de 

exposição. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em            de                         de              . 

 

 

 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 
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